PROTOCOLO

Entre:

Câmara do Comércio de Angra do Heroísmo, Pessoa Colectiva n.º 512 007 551, com sede na Rua da Palha, n.º 4-14, freguesia da Sé, concelho de Angra do Heroísmo, representada pelo Presidente de Direcção, Sr. Sandro Rebelo Paim, e pelo Vice-Presidente de Direcção Rodrigo Soares de Meneses Ávila, adiante designada por primeiro outorgante;
E
 (nome do associado), pessoa colectiva n.º ……. (ou contribuinte se for pessoa singular), com sede …………………………., adiante designado por segundo outorgante.

É celebrado o presente contrato, sob forma protocolar, com as seguintes cláusulas:

Cláusula 1.ª

(Objecto)
O primeiro Outorgante compromete-se a dar plena divulgação a todos os funcionários e associados da Câmara do Comércio de Angra do Heroísmo, sob a forma de folheto informativo, dos benefícios concedidos pelo segundo outorgante.

Cláusula 2.ª

(Benefícios)

O segundo outorgante compromete-se, por seu lado, a conceder aos associados e funcionários da Câmara do Comércio de Angra do Heroísmo e (respectivos cônjuges e descendentes directos – é opcional), mediante a simples apresentação do cartão de associado ou de credencial passada pela Câmara do Comércio de Angra do Heroísmo, os seguintes benefícios:

Para os associados e funcionários da CCAH:

- ;

Para os familiares directos:

- 
Cláusula 3.ª

(Renovação/denúncia)

O presente contrato, sob forma protocolar, entra em vigor em …….. de 2008 e é válido por um ano, renovável por igual período de tempo, caso nenhuma das partes o denuncie livremente, até 30 dias antes do termo do mesmo.

Cláusula 4.ª

O presente protocolo é feito em duplicado, destinando-se os dois exemplares a cada uma das entidades subscritoras.

Angra do Heroísmo, ….. de …………… de 2008
Pelo Primeiro Outorgante

Câmara do Comércio de Angra do Heroísmo

_________________________________________

__________________________________________

Pela Segunda Outorgante

_________________________________________
